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Ali. 1° -	 Ficam instituídos três troféus /com -a
PE

denominação de "Câmara Municipal de São Paulo" e dois trofey's com a

denominação de "Cidade de São Paulo", a serem conferidos, anualmente,

CÓD. 0561

os vencedores das categorias

Ifiternacional de São Silvestre, promovida pelf6 JArnal "A Gazeta

Esportiva".

Parágrafo Único - Os troféu "Câmara Municipal de

São Paulo" serão conferidos ao atleta e à atleta brasileiros melhores

colocados na prova, na respectiva categoria, bem como ao deficiente físico

em cadeiras de rodas melhor colocado; os troféus "Cidade de São Paulo"

serão conferidos ao atleta e à atleta estrangeiros melhores colocadosna

3

',Legislativo, fica a Câmara Municipal de São Paulo autorizada a despende

xnualmente, até a importância correspondente a 20 (vinte) salários mínimos

vintes para o Município de São Paulo, 60 (sessenta) dias antes da
reali:zação 4 corrida

"

masculina e feminina da Corrida
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Art. 3° - As despesas decorrentes da execução

correrão por conta das verbas próprias dodeste Decreto Legislativo

orçamento.

w

Á!~TONINHO PAIVA
Vereador-

Art. 40 -	 Este Decreto Legislativo entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

COD. 0561




